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    1. INTRODUÇÃO




    1.1. Tema




    A ideia desta pesquisa surgiu através da observação da realidade sobre as dificuldades vivenciadas pelos consumidores no Estado da Bahia. Chegou-se a uma grave constatação de que eles não conseguem obter seus direitos conforme previstos através dos meios legais.




    A análise realizada permitiu concluir que existem situações de total inviabilidade que se prolongam na história baiana e que necessitam de uma sociedade ativa para atuar no sentido de impedir a propagação das injustiças e desigualdades na esfera do Direito do Consumidor.




    O objetivo deste trabalho é investigar a necessidade de promover a mediação como método de integração entre a sociedade, através de uma análise crítica sobre o respeito aos direitos dos consumidores e, a partir da investigação, analisar a proposta de criação de Centros exclusivos de mediação para demandas consumeristas, no Estado da Bahia. Sendo assim, como projeto-piloto, para promover a efetivação desses direitos, diminuir as demandas jurídicas relacionadas ao consumo e ampliar os elos sociais que visem o fortalecimento das relações harmônicas, especialmente entre consumidores e fornecedores.




    O desenvolvimento desta pesquisa busca analisar quais são as atuais situações vivenciadas por consumidores no Estado da Bahia, suas dificuldades frente às diversas situações, como, por exemplo, as desigualdades sociais, econômicas e históricas, e a impossibilidade destes consumidores de desfrutarem dos seus direitos com a dignidade prevista no Código de Defesa do Consumidor e na Constituição Federal de 1988, que já encontram-se positivados teoricamente. Porém, restando claramente evidenciado os limites que impedem a concretização das medidas de proteção ao consumidor na prática, motivos pelos quais se propõe nesta pesquisa, com muita cautela, o aprofundamento da investigação sobre a viabilidade de se criar centros comunitários integrativos e mediadores entre consumidores e fornecedores, para auxiliar nas possíveis solução das demandas existentes e no desenvolvimento de uma cultura de autocomposição no campo das relações humanas voltadas ao consumo.




    Esta pesquisa deteve-se em estudar sobre as mazelas sociais do consumidor baiano nos dias atuais, buscando identificar alguns dos grandes desafios históricos enfrentados por esses consumidores em busca de conseguir o exercício efetivo dos seus direitos.




    Dessa forma, surge como resultado deste trabalho a proposta de promoção dos centros comunitários consumeristas para favorecer a ampliação do conhecimento sobre a educação consumerista e o compartilhamento de opiniões. Além de garantir efetividade aos direitos dos consumidores, possibilitar o estabelecimento do diálogo e possíveis parcerias entre consumidores e fornecedores, também, favorecer um ambiente saudável, acolhedor e promissor para a ampliação da cultura de paz na humanidade e a igualdade entre os homens.




    1.2. Problema de pesquisa:




    O que motivou esta pesquisa foi a percepção de que o consumidor não possui seus direitos garantidos, pois, existem diversas barreiras e enormes dificuldades desses consumidores em encontrar um local de atendimento das demandas de forma célere e satisfatória.




    Algumas dessas dificuldades podem ser facilmente listadas como, por exemplo, as barreiras físicas a serem enfrentadas, pois, durante a pesquisa realizada, é de fácil constatação que não há locais de atendimento a grande parte dos consumidores que esteja localizado próximo ao seu domicílio, ou mesmo em sua cidade.




    Existem, também, as dificuldades relacionadas a capacidade econômica e social dos consumidores, visto que, por muitas vezes, estes não conseguem solucionar os seus conflitos pelas limitações sobre o quanto conseguem despender em busca de um direito que não sabe muito bem qual é ou onde está, pois em muitas circunstâncias, os direitos que alguns consumidores buscam, com tanta dificuldade, referem-se a situações envolvendo bens que, para uma grande maioria, seriam de pequeno valor, contudo, para consumidores com menor capacidade econômica representam valores significantes, pois, em muitas situações, para que o consumidor obtenha a satisfação de solucionar seus problemas é necessário, inclusive, gastos extras com deslocamentos e viagens a outras áreas urbanas, em busca do atendimento adequado.




    Dessa forma, são inúmeras as dificuldades que acabam por estimularem os consumidores a abdicarem dos seus direitos a pretenderem tamanhos esforços para exercerem esses na incerteza da garantia de satisfação, pois, muitas vezes, esses bens se tornam mais onerosos que o próprio valor de aquisição, gerando, a sensação de que o prejuízo não compensaria a busca pelo previsto em lei.




    1.3. Descrição dos objetivos:




    1.3.1. Objetivo geral





    Analisar a necessidade e viabilidade de criação de centros exclusivos de mediação comunitária para apoio aos consumidores e fornecedores do Estado da Bahia, no Brasil.




    1.3.2. Objetivos específicos





    - Identificar os desafios propostos pela política do Código de Defesa do Consumidor no Brasil e seus desdobramentos;




    - Pesquisar informações sobre a atuação do Poder Judiciário do Estado da Bahia e da sua capacidade de atendimento às demandas envolvendo os consumidores que estejam em busca de uma solução para as dificuldades envolvendo as relações de consumo;




    - Apresentar a proposta de auxílio às pessoas em situação de necessidade de desamparo aos seus direitos, através do estudo da viabilidade de criação dos centros exclusivos de mediação comunitários nos municípios do Estado da Bahia, no Brasil;




    - Estudar quais são as dificuldades de implementar uma política governamental eficaz, apesar da existência de um Código com essa finalidade, que é o microssistema voltado ao Consumo;




    -Analisar mecanismos já existentes e associações que garantam a proteção aos direitos que são inerentes aos consumidores, observando sob a ótica de um contexto socialmente colaborativo;




    - Avaliar as dificuldades e possíveis benefícios individuais e sociais de se implementar centros inovadores de mediação, exclusivos para o atendimento de demandas relacionadas às relações de consumo.




    1.4. Resultados Esperados:




    Dos resultados esperados se almeja demonstrar a necessidade de criação dos centros de mediação comunitária consumerista no Estado da Bahia, no Brasil, e os benefícios possíveis ao consumidor, promovendo a integração social através de ações que visem a desburocratização do acesso aos meios de defesa aos direitos dos consumidores, facilitando a implementação de efetividade nas políticas de educação que compõem o idealizado pela Constituição Federal do Brasil, pelo Código de Defesa do Consumidor e legislações correlacionadas, visando resgatar valores de cooperação mútua e de harmonia social.




    1.5. Estrutura da Dissertação:




    Este estudo encontra-se estruturado em 07 (sete) capítulos. Sendo que o primeiro apresenta uma discussão sobre o motivo da pesquisa, as leis que regulam as relações consumeristas, o esforço do Poder Judiciário para garantir a proteção dos consumidores e o estudo sobre a possível eficiência da política da proteção ao direito do consumidor brasileiro na teoria e na prática, demonstrando os desafios enfrentados pelo consumidor quando empreende uma busca pelos seus direitos. Nesse capítulo, também é possível a uma imersão breve do leitor nas mudanças históricas e sociais que promoveram esses direitos ao reconhecimento no campo das necessidades humanas, principalmente no Brasil, com a criação do Código de Defesa do Consumidor.




    No segundo capítulo é possível realizar uma imersão breve do leitor nas mudanças históricas e sociais que promoveram o reconhecimento dos direitos dos consumidores, principalmente no Brasil, com a criação do Código de Defesa do Consumidor. Também é possível perceber a relevância do processo histórico de desenvolvimento brasileiro e da busca pela ordem e progresso de forma global, conhecer as principais dificuldades que interferem no processo de consumo, especialmente na Bahia, além de perceber a relevância de se construir um direito comunitário e desburocratizado. Esse capítulo ainda visa listar os entraves e os benefícios práticos da implantação dos centros de mediação comunitária exclusivamente voltada às demandas oriundas das relações de consumo, comentar a pesquisa realizada, a relevância da mediação na ação comunitária e como esta contribui para o consumo mais saudável e harmônico.




    O terceiro capítulo se destaca dos outros por descrever os procedimentos empregados para a realização da pesquisa de campo que buscou verificar a necessidade de se implantar centros de mediação exclusivamente voltada ao direito consumerista e suas relações.




    No quarto capítulo deste trabalho, é possível perceber os resultados da pesquisa de campo, em que se evidenciou a real necessidade de implementar os centros comunitários exclusivos para as relações consumeristas no Estado da Bahia para ampliar os instrumentos de solução pacífica de conflitos e evitar prejuízos à sociedade. Nesse ponto, os conhecimentos teóricos promovidos demonstraram a carência da população na Bahia, de forma que o poder governamental não garante os direitos de todos os consumidores, nos moldes previstos pela Constituição Federal, Código de Defesa do Consumidor e das leis relacionadas ao tema.




    No quinto capítulo, a interpretação dos resultados nos leva a concluir que é necessária a criação de centros de mediação comunitária consumerista para sanar muitas dificuldades relacionadas ao consumo. O próprio estudo de campo evidenciou a disponibilidade de participação e o interesse demonstrado pelos entrevistados em que a proposta deste trabalho fosse aplicada à realidade.




    Dessa forma, os capítulos seguintes vão se utilizar das considerações finais e recomendações para concluir o que foi constatado nesta pesquisa.


  




  

    2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA:




    2.1. A eficiência da Política Brasileira de Proteção ao Direito do Consumidor na Teoria e na Prática.




    Quando o assunto é relação de consumo, percebe-se que o tema ainda é pouco discutido no campo jurídico. Os direitos, que aparentam estar bem protegidos, na verdade ainda são mínimos e muitos deles ainda são, inclusive, desconhecidos.




    No momento em que o Código de Defesa do Consumidor é positivado por algum direito, na maioria dos casos, no mesmo momento a sensação de conquista aparece. Todos parecem felizes em perceber que a injustiça cessará quanto à determinada busca, entretanto, as afirmações dos direitos existentes apenas demonstram que há muito tempo eles já estavam ali, e apesar de negados por tanto tempo, eles estavam latentes, pulsantes, pois os direitos apenas são reconhecidos e não criados, como é costume alguns imaginarem.




    No campo do direito do consumidor muitos reconhecimentos ainda são devidos e assim será por bastante tempo, uma vez que a preocupação com a proteção do consumidor no Brasil inicia efetivamente no ano de 1990, quando a sociedade e seu governo manifestam o respeito e valorização do consumidor, através da promoção e garantia de uma codificação própria denominada de “Código de Defesa do Consumidor”, um código ainda bem recente, quando comparado a outros códigos já existentes.




    O Código de Defesa do Consumidor, conhecido como CDC, ocupa, atualmente, um papel fundamental na manutenção da ordem jurídica brasileira, visto que, sendo um microssistema, esse código abrange características que o identifica com diversas áreas do direito, interagindo, por exemplo, com o que é apregoado na Constituição Federal de 1988, com o Código de Processo Civil, e até mesmo do Direito Penal.




    De maneira geral, a criação do Código de Defesa do Consumidor representou um grande avanço na orientação quanto aos procedimentos para garantir a segurança e ordem jurídica nas relações consumeristas, conforme se observa do resumo sobre ele apresentado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública do Governo Federal (2018):




    Reconhecido internacionalmente, o CDC visa estabelecer princípios básicos como proteção da vida, da saúde, da segurança e da educação relacionados ao consumo, tendo como objetivo determinar normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social.




    O código foi implantado com o objetivo de garantir a boa-fé nas relações de consumo e na proteção ao consumidor. Alguns dos princípios do código são: resguardar o consumidor contra a publicidade enganosa e abusiva, apresentar as informações gerais dos produtos de consumo, proteção à saúde e segurança, educação ao consumidor sobre práticas adequadas de consumo, proteção contratual, qualidade e eficiência dos serviços públicos.




    No que se refere à saúde do consumidor, o CDC deixa claro que produtos e serviços colocados no mercado não podem trazer riscos à saúde ou à segurança dos consumidores, com exceção dos considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza, desde que os fornecedores indiquem as informações necessárias e adequadas a respeito do mesmo para os consumidores.




    O CDC aborda em seu quinto capítulo as disposições gerais, noções de oferta, publicidade, práticas abusivas e cobranças de dívidas. A instrução diz que é proibida toda publicidade enganosa ou abusiva, ou seja, qualquer informação inteira ou parcialmente falsa, ou mesmo omissão, que seja capaz de induzir o consumidor a pensar que as características do produto são outras. Em relação ao abuso, é proibida qualquer propaganda de caráter discriminatório, que incite a violência e ou qualquer tipo de preconceito. Entre outras práticas que caracterizam o abuso ao consumidor, destacam-se: a recusa de atendimento às suas demandas; enviar ou entregar ao consumidor, sem que seja solicitado, qualquer produto ou oferta de serviço; repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor; usar de fraquezas ou ignorância do consumidor para tirar qualquer tipo de vantagem.




    O texto anterior destaca os benefícios e valorização do Código de Defesa do Consumidor, todavia, vale destacar que apesar de posta e valorizada a relevância e contribuição desde código para a sociedade brasileira, percebe-se que em alguns momentos, seja pela lacuna colocada ainda por ausência de normas importantes a serem reconhecidas, ou seja, pela dificuldade de aplicação prática do previsto nas leis para fazer valer as suas garantias, o consumidor ainda está, por muitas vezes, desamparado.




    Talvez, a palavra “desamparada”, citada no parágrafo acima, pareça soar bem forte nesse momento. O leitor se pode se questionar: “…Como assim desamparado? Temos um código! Temos órgãos de controle e aplicação da política!”. Neste caso, a primeira impressão sobre a indagação suscitada parece preencher todas as lacunas e demonstrar que tudo está dentro do esperado. Que o Código e as políticas públicas são mecanismos satisfatórios e eficientes. Na verdade, em parte, eles são, porém, se por um lado parecem garantir direitos, de outro, deixam os consumidores ainda muito vulneráveis, visto algumas imposições legais a serem ainda ajustadas.




    Que se pode dizer sobre o consumidor que compra presencialmente um bem e no momento seguinte se arrepende e assim que chega em casa e não consegue devolvê-lo, pois, ainda não há proteção ao consumidor para arrependimentos, quando este adquire o bem na modalidade de compra presencial.




    No mesmo viés está a situação de insegurança do consumidor brasileiro que reside em cidades do interior onde, apesar de existirem os juizados especiais de proteção ao consumidor, alguns desses são juizados adjuntos. Dessa forma, necessitando que se contrate um advogado, ou se busque nas abarrotadas defensorias públicas, um defensor caso se deseje solucionar algum conflito que foge à esfera da possibilidade de solução direta pelo consumidor.




    Segundo as informações do próprio site do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (2021), na aba NUPEMEC (Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação), foram ampliados e constam aproximadamente de 25 (vinte e cinco) unidades do CEJUSCs na capital, 21 (vinte e uma) unidades no interior, e 82 (oitenta e duas) são pré-processuais. O Judiciário Baiano ainda se encontra em ampliação de Núcleos, pois, reconhece a imensa busca da sociedade por soluções dos seus conflitos, todavia, o Estado baiano consta de 417 municípios, com uma população de 14.985.284 (quatorze milhões, novecentos e oitenta e cinco mil e duzentos e oitenta e quatro) pessoas, segundo o site do IBGE, no ano de 2021.




    Em que pese todo o esforço do Poder Judiciário em atender às demandas do consumo, estas são de fato muito numerosas e causam prejuízos ao consumidor, seja na demora do atendimento para solucionar o conflito para reaver os bens, receber de volta o dinheiro, seja conseguir uma reparação.




    Uma pesquisa realizada pela Universidade de São Paulo, em parceria com o Conselho Nacional de Justiça (USP e CNJ, 2019), e divulgada pelo site da CONJUR (2019), informa que:




    A demora na prestação jurisdicional e a ineficiência do Judiciário são problemas amplamente conhecidos que não colaboram para a solução de conflitos sociais. O problema da morosidade da justiça deve ser enfrentado sob vários aspectos. Por um lado, o custo do Poder Judiciário é bastante elevado, como se pode observar das várias análises apresentadas por Da Ros (2015). Representa 1,3% do Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil (dados de 2017 indicam 1,4% do PIB)2 e 0,14% nos EUA (país de dimensões comparáveis). Em comparação com outros estados com estrutura do Judiciário e direito processual similar, o custo do Brasil também se demonstra superior como acontece com Portugal (0,3% do PIB), Espanha (0,3% do PIB), Itália (0,3% do PIB) e França (0,2% do PIB).




    Os levantamentos dos problemas e as soluções plausíveis para a morosidade na prestação jurisdicional são temas de constantes pesquisas.




    A preocupação com o dinheiro investido pelo consumidor e a demora de perceber, satisfatoriamente, as suas aquisições e necessidades despertam um alerta social para a obtenção do lucro das instituições sem a devida contraprestação, ou pelo menos, sem garantir que o produto ou o serviço adquirido pelo consumidor goze da qualidade, quantidade, segurança adequada, justo preço, dentre outros dos seus direitos que acabam sendo lesados nas interações de consumo, em muitos casos.




    Nas lições de Vasconcellos e Garcia (2014, fls. 3), a destinação do capital inspira cuidados, pois, é uma responsabilidade social escolher como destinar os recursos que são escassos, ao que ensina:




    Em função da escassez de recursos, toda a sociedade tem que escolher entre alternativas de produção e de distribuição dos resultados da atividade produtiva entre os vários grupos da sociedade. Essa é a questão central do estudo da Economia: como alocar recursos produtivos limitados, de forma a atender ao máximo as necessidades humanas.




    2.2. Breve histórico das relações de consumo.




    A origem do comércio e das relações de consumo não apareceram num contexto histórico único, nem marcado por datas exatas. Seus relatos são datados dos primórdios da humanidade quando os homens ainda realizavam trocas entre si. Contudo, nesse tempo, não havia mais que rudimentos do que este consumo representava, mas ao longo do tempo essas relações foram adquirindo uma maior sofisticação, ao ponto de nos dias atuais as vendas e as trocas de mercadorias e serviços se aprimorarem pelo estudo, pelo experimento, enfim, pelas ações humanas, desenvolvendo novas formas de interação com o íntimo do desejo dos indivíduos.




    Com o decurso do tempo, os homens foram modificando os seus gostos, preferências, buscando algo a mais que o necessário. Esta visão do homem sem limites, que pode realizar o que deseja, adquirir todos os produtos e serviços sem que venham a demonstrar a necessidade destes, do ser que é livre, ampliou, ainda mais, a tendência ao consumo do supérfluo, desde que isto favoreça o ser humano, aos seus anseios, aos sonhos pré-fabricados, aos padrões tão sutis que se desenvolvem nas teias sociais.




    O fato é que o consumo se estabeleceu com peso na humanidade. As pessoas passaram a produzir bens e serviços, enquanto, em um outro lado da “mesma moeda”, também consomem os bens que produziram demonstrando que em dado momento todos estarão sob a mesma condição de consumidores.




    Hoje, nos moldes que a sociedade se encontra, o consumismo está estabelecido e estável. As relações existem, e o desafio é encontrar como a sociedade consumidora contemporânea pode vivenciar a proteção nessas relações, pois esse momento de instabilidade relacionado à interação frente aos fornecedores é considerado por diversos autores, assim como absolutamente pelo Código de Defesa do Consumidor, como o momento em que o consumidor se encontra como um ser vulnerável.




    Esta vulnerabilidade é demonstrada na Constituição Federal, quando se coloca como garantidora de proteção ao consumidor, em seu artigo 5º, inciso XXXII que afirma que “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”.




    O próprio Código de Defesa do Consumidor, Artigo 4º da Lei nº 8.078/90, reconhece a vulnerabilidade dos consumidores e promove ações para a sua proteção, conforme destaca esta situação o artigo transcrito:




    Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)




    I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;




    II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:




    a) por iniciativa direta;




    b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;




    c) pela presença do Estado no mercado de consumo;




    d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.




    III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;




    IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;




    V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo;




    VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores;




    VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;




    VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo;




    IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e ambiental dos consumidores;  (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021);




    X - prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão social do consumidor. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)




    Para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (2021), acerca do conceito da vulnerabilidade do consumidor, essa é presumidamente absoluta e um conceito de sustentação do sistema consumerista, posto o que argumenta:




    A vulnerabilidade é o conceito que fundamenta todo o sistema consumerista, o qual busca proteger a parte mais frágil da relação de consumo a fim de promover o equilíbrio contratual. A vulnerabilidade da pessoa física consumidora é presumida (absoluta), mas a da pessoa jurídica deve ser aferida no caso concreto.
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